
ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnnene MUNTcTPAL DE cÁcpnBs

coMrssÃo »n coNsrrrurÇÃo. .lusrIÇ,t. tnq.gat,Ho n RpoaÇÃo

Parecer n" 21912022

Referência: Processo n" 3.7 03 12022

Assunto: Pro.ieto de Lei n" 077, de l5 de setembro de2022

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I - RELATORIO:

O Projeto de Lei n" 077 , de l5 de setembro de 2022, dispõe sobre autorizaçã.o

para abertura de Crédito Adicional Especial em favor das Secretarias Municipais: Especial de

Assuntos Estrategicos, Adrninistração, Infraestrutura e Logística, Agricultura, Assistência

Social, e dá outras providências.

Este é o llelal(trio"

II _ DO VOTO DO RELATOR:

'l'rata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Murnicipal,

representado pela Excelentíssin-ra Prefeita Mr"uricipal Antônia Eliene Liberato Dias, disponclo

sobre autorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor das Secretarias

Municipais: Especial de Assuntos Estratégicos, Administração, Infiaestrutura e Logística,

Agricultura, Assistência Social, e dá outras providências.
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ESTADO DE MATO GROSSO
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O artigo lo, prevê que, fica aberto ao orçamento vigente, o crédito adicional

especial no valor de e R$ 5,694.502,88 (cinco rnilhões seiscentos e noventa e quatro mil

quinhentos e dois reais e oitenta e oito centavo s), a ser coberto rnediante o superávil financeiro

apurado em balanço patrimonial do exercício de202l.

Segundo dispõe o artigo 2o, o crédito previsto no artigo 1o, destinar-se-á a

acobertar despesas das Secretarias Municipais: Especial de Assuntos Estratégicos,

Administração, Infraestrutura e Logística, Agricultura, Assistência Social, e dá outras

providências..

Segundo inforrnaclo na Exposição de Motivos, trata-se Projeto de Lei, a

abertura de credito especial, tern a finalidade de efetuar-se despesas não previstas no orçamento

municipal, para acobertar as despesas Secretarias Municipais: Especial de Assuntos

Estratégicos, Administraçáo,lnfi'aestrutura e Logística, Agricultura, Assistência Social, e dá

outras providências.

O projeto de lei veio acompanhado ainda, dos documentos relacionados as

justifi cativas mencionadas acima.

Por sua vez, o artigo 3o, dispõe que os créditos referidos no artigo anterior

serão cobertos com reclrrsos mediante superáyit financeiro apurado enl balanço patrimonial do

exercício de 2021.

E cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos adicionais

especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios estabelecidos nos

artigos 165 a 169 da Constituição Federal e 40 a 46 da Lei no 4.32011964.

Os arts. 40 a43 daLei4. 20164 conferem o suporte legal necessário a ar-rálise

do presente projeto de lei:
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Arr. 40. São uéditos adicionais,
ou insu/icienlemenle dotadas na

as autorizações de despesa não contputadas
Lei de OrçamenÍo.

Art. 41. Os créditos adicionais classfficam-se eilx:

I - supleruen[ares, os desÍinados a refôrço de dotação orçamentária;

II - especiais, os destinados a despesas pqra as quais não haja dotação
or çamentiir ia e sp e cffica ;

III - extraordinários, os deslinados a despesas urgentes' e imprevisÍcts, ent

caso de guerra, comoção intestina ou calamidade pública.

Art. 42. Os créditos sttplemenlares e especiqi,ç serão autorizadcts por lei e

abertcts por decreto executivo.

Árt. 43. A aberÍura dos créditos suplentenlares e especiais' depende cla

existência de recursos disponíveis para ocoruer a despesa e será prececlicla
de exp o s i ç ão .j us ti/ic at iv a. (Veto re.ieitqdo no DOU, de 5.5.1964)

s\ I o Considerant-se recursos par(t o .fint deste cu"tigo, desde que ntict
contltrometidos: (Veto re.ieitado no DOU, de 5.5.1964\

I - o superdvit Jínanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício
unÍerior; (Veto reieitado no DOU, de 5,5,1964)

II - os provenientes de excesso de aruecadação,'
DOU, de 5.5.1964)

III - os resultantes de anulaçiio parcial ou lolal de

ou de créditos qdicionais, autorizados em Lei,'
DOU, de 5.5.19641

(Vetn re,ieitado no

do t açõ es or çamenÍ cir ia s

(Veto rejeilado no

IV - o produto de operações de credilo aulorizadas, ent J'orma que
juridicamenle possibilite ao poder executivo realiza-las. (Veto

rejeiladct no DOU, de 5.5.1964)

§ 2' Entende-se por superdvitJinanceiro a dderença positivu entre o ativo

Jinanceiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos

créditos udicionais trunsferidos e as operações de credito a eles
vinculaclas. Ueto reieitsdo no DOU. de 5.5.19641

§ 3'Entende-se por excesso de arrecadação, para osfins deste artigo, o salclct

positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecaclação previslcr
e o reqlizada, consideranclo-se, qinda, a tendêncict clo
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exercrcrc. (Veto reieitado no DOU, de 5.5.1964) (Vide
Lei n" 6.343, de 1976)

§ 4" Para ofim de qpurar os recursos utilizaveis, provenientes de excesso de

arrecadaçtio, deduzir-se-a a intportância dos créditos exlrcnrdincirios
ahertos no exerc[cio, (Veto re-ieitaclo no DOU. de 5.5.1964)

Art. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder
Executivo, que dêles dará imedialo conhecimento ao Poder Legislativo.

Art. 45. Os créditos adicionais íerão vigência adstrita ao exercíciofinanceiro
em que forem abertos, salvo expressa disposição legol em contrario, quanÍo
aos especiais e exlraordinários'.

Art. 46. O ato que abrir uédito adicional indicará a importiincia, q espécie
do mesmo e a clossificação da despesa, até onde fôr possível.

Em seguida foi solicitado parecer técnico do Contador desta Casa de Leis,

para qlle analisasse, com a precisão necessária, se os dados ir-rformados pela Chefê do Poder

Ilxecutivo Mr"uricipal estavant de acordo com a Iegislação infi'aconstitucional e colrr a

Constituição Irederal.

No referido paÍecer do Contador desta CàmaraMunicipal, foi informado que

os valores e Íbntes apresentados estão em conformidade com a Lei Federal n' 4.320/64 e

com os demais ditames legais e constitucionais.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citad

voto pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei n" 077, de 15 de setembro de

acompanha o

Lei no 077, de

III - DA DECISÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

voto do Relator, votando pela constitucionalidade e Iegalidade do Proieto de

15 de setembro de 2022.
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnnane MUNTcTPAL DE cÁcBnBs

E, o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 19 de seten-rbro de 2022.
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